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MENSAGEM Nº. 35, de 17 de Agosto de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária n° 25, de 17 de agosto de 2021, o qual dispõe sobre a compulsoriedade de os servidores públicos efetivos, comissionados, temporários, honoríficos, delegados, credenciados e empregados públicos municipais da Administração Direta, Autarquias e Fundações inseridos no grupo elegível para imunização contra a COVID-19, nos termos definidos pela Secretaria Municipal da Saúde, submeterem-se à vacinação, e dá outras providências
Logo após o primeiro caso confirmado no Estado de Mato Grosso Sul e antes mesmo do primeiro óbito, o Município de Nova Andradina adotou medidas restritivas para evitar a contaminação e propagação da COVID-19 (Decreto Nº. 2.470, de 16 de março de 2020). 
 Assim, resta evidente que desde o início desta pandemia no Estado de Mato Grosso do Sul e no Brasil o Município de Nova Andradina está atento à situação epidemiológica da cidade e da região do Vale do Ivinhema.  Para tanto, vem adotando medidas administrativas e de gestão para prevenir o contágio e enfrentar a propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (COVID-19)), dentro as quais se destacam:
a) expedições de diversos decretos sobre medidas temporárias, desde o início da declaração, em todo o território nacional, da transmissão comunitária do “Novo Coronavírus” (SARS-CoV-2) pelo Ministro da Saúde por meio da Portaria 454, de 20 de março de 2020;
b) Primeiro município do Estado de Mato Grosso do Sul a exigir o uso massivo de máscaras para evitar a transmissão comunitária do “Novo Coronavírus” (Decreto 2.496/2020), tornando-se lei para possibilitar a aplicação de multa (Lei 1.581, de 2 de julho de 2020);
c) Prorrogação do pagamento do IPTU (Decreto 2.500/2020);
d) Distribuição de merenda escolar aos alunos das escolas municipais (Decreto 2.504/2020), nos termos da Lei 13.987, de 7 de abril de 2020; 
e) Instalação de pontos de monitoramento (barreira sanitária) SARS-CoV-2 para o controle de fluxo de viajante (Decreto 2.513/2020); 
f) possibilidade de requisição de bens privados para ajudar no combate ao SARS-CoV-2 (tal como leitos privados e hotéis); 

Por sua vez, ressalta-se as seguintes medidas de gestão adotadas:
a) aquisição de insumos, disponibilização de servidores e ordem de limpeza de desinfecção das ruas; 
b) Organização da Secretaria Municipal de Saúde para velar da saúde não só de eventuais suspeitos/infectados com o “Novo Coronavírus” (SARS-CoV-2), como também com a continuidade de procedimentos de outras doenças, com a criação do centro de triagem isolado dos ESF’s, atendimento em “telesaúde”, atendimento psicológico e “telemedicina”;
c) Funsau-NA organizar o Hospital Regional com a separação de alas e leitos exclusivos para suspeitos/infectados com o “Novo Coronavírus” (SARS-CoV-2); 
d) Antes de a Pandemia chegar em Mato Grosso do Sul, organizou-se a aquisição de 6 (seis) respiradores;
Com efeito, essas são algumas medidas para demonstrar a preocupação e serenidade que o Poder Executivo, com o apoio de diversos segmentos, inclusive do Poder Legislativo, possui no exercício de sua função a fim de resguardar não só a vida da população como a economia local diante desse fatídico episódio que o mundo atravessa.
Pois bem, a vacinação da população em massa contribui não só para a diminuição da quantidade de pessoas ativas com o vírus da COVID-19 (pois evitará que muitos possuam sintomas), como também com o encolhimento da letalidade e mutação genética do vírus, evitando-se, assim, outras “ondas” provocadas pelo vírus. Assim, com a eliminação da circulação do vírus ou a sua expressiva diminuição, o comércio, a indústria e a população não precisarão sofrer restrições ou, ao menos, serão reduzidas, já que haverá maior segurança para todos.

Ademais, com todos os agentes públicos vacinados, sem contar a própria proteção dos servidores, os serviços públicos serão prestados com maior segurança aos usuários, principalmente naqueles em que há contatos (ex. médico, dentistas e etc) ou troca/entrega de objetos (por exemplo, papel) durante a consecução da finalidade pública (ex. aplicação de provas no ensino municipal, certidões de tributação, alvarás de construção e etc).
Destarte, com a proposta ora apresentada aos nobres Edis, o agente público que se recusar, sem justa causa, em submeter-se à vacinação contra a COVID-19 transgredirá falta disciplinar passível das sanções dispostas na Lei Complementar Municipal 42, de 26 de junho de 2002, e Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, sem prejuízo de sua suspensão enquanto não se vacinar ou apresentar justificativa de que não pode ser imunizado.
Salienta-se que o Município de Nova Andradina já realizou a imunização de todos os grupos prioritários e faixa etária de 15 (quinze) anos ou superior.

Desse modo, encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município, a fim de proporcionar maior segurança não só aos servidores, como à população em geral (evitar a transmissão, diminuir a letalidade e impedir a mutação genética do vírus), notadamente para quem utiliza os serviços públicos.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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